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Orgão Julgador
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Assunto(s) CNJ
Seguro.

Partes
Exibindo todas

EXEQUENTE
GUILHERME SILVA DE LIMA
ADVOGADO(A)
ADSON JOSE ALVES DE FARIAS
EXECUTADO
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
PERITO
OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas
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Expedição de Certidão.

24/03/2022 09:49
Expedição de Certidão.

24/03/2022 09:45
Expedição de Certidão.

03/03/2022 11:27
Expedição de Alvará.

20/12/2021 11:05
Juntada de Petição de petição

20/12/2021 08:01
Expedição de intimação.

17/12/2021 13:15
Determinado o Arquivamento
(Clique para expandir) ... ora/ré depositou o valor da condenação - Guia ID 94365623 - com a
concordância do autor, expeçam-se ofícios à Caixa Econômica Federal, para fins de transferência dos
valores em favor da parte autora e do seu advogado, sendo um em nome do autor GUILHERME SILVA
DE LIMA, CPF/MF Nº 707.097.494-90, no valor de R$ 566,17 (quinhentos e sessenta e seis reais e
dezessete centavos) e outro em favor da advogada do autor, a Bela. ROSSANA LÍGIA FERNANDES
DANTAS – CPF/MF nº 884.647.684-00, no valor de R$ 742,65 (setecentos e quarenta e dois reais e
sessenta e cinco centavos), ambos com as correções de praxe. Os dados bancários para transferência
encontram-se informados na petição de ID 94423823. Por fim, considerando que a demandada já
comprovou o recolhimento das custas do processo, expedidos os ofícios de transferência, realizadas as
intimações e não havendo requerimentos, certifique-se e arquivem-se os autos. Recife, 17 de dezembro
de 2021. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de Direito vrsil

17/12/2021 13:15
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... ora/ré depositou o valor da condenação - Guia ID 94365623 - com a
concordância do autor, expeçam-se ofícios à Caixa Econômica Federal, para fins de transferência dos
valores em favor da parte autora e do seu advogado, sendo um em nome do autor GUILHERME SILVA
DE LIMA, CPF/MF Nº 707.097.494-90, no valor de R$ 566,17 (quinhentos e sessenta e seis reais e
dezessete centavos) e outro em favor da advogada do autor, a Bela. ROSSANA LÍGIA FERNANDES
DANTAS – CPF/MF nº 884.647.684-00, no valor de R$ 742,65 (setecentos e quarenta e dois reais e
sessenta e cinco centavos), ambos com as correções de praxe. Os dados bancários para transferência
encontram-se informados na petição de ID 94423823. Por fim, considerando que a demandada já
comprovou o recolhimento das custas do processo, expedidos os ofícios de transferência, realizadas as
intimações e não havendo requerimentos, certifique-se e arquivem-se os autos. Recife, 17 de dezembro
de 2021. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de Direito vrsil

14/12/2021 08:04
Conclusos para decisão

14/12/2021 08:04
Classe Processual alterada de #Não preenchido# para #Não preenchido#

03/12/2021 12:18
Juntada de Petição de liberação de alvará

02/12/2021 17:30
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Juntada de Petição de petição

21/10/2021 08:03
Expedição de Alvará.

20/10/2021 10:39
Expedição de intimação.

27/09/2021 06:57
Julgado procedente em parte do pedido
(Clique para expandir) ... ora faço para condenar a demandada a pagar ao autor a importância de R$
675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), acrescido de correção monetária pela tabela ENCOGE,
incidente a partir do evento danoso, ou seja, da data do acidente, e juros moratórios no percentual de 1%
ao mês incidentes desde a citação. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados R$ 500,00 (quinhentos reais), esteado no art. 85, § 8º do CPC. Intime-se a
parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais.
Expeça-se alvará em favor do médico perito Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE 11.648, para
levantamento do valor depositado a título de honorários periciais, consoante guia de depósito de ID
87046088. Após o trânsito em julgado e não havendo requerimentos, certifique-se e arquivem-se os
autos. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, data da assinatura digital. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de
Direito Vrsil.

12/09/2021 17:44
Juntada de Petição de certidão

27/08/2021 10:25
Conclusos para julgamento

26/08/2021 09:23
Juntada de Petição de petição

20/08/2021 09:14
Juntada de Petição de petição

19/08/2021 14:43
Juntada de Petição de petição

13/08/2021 15:12
Juntada de Petição de outros (documento)

27/07/2021 07:47
Juntada de Petição de certidão

10/06/2021 10:05
Juntada de Petição de contestação

12/05/2021 16:31
Expedição de citação.

12/05/2021 16:31
Expedição de intimação.

12/05/2021 16:31
Expedição de intimação.

12/05/2021 16:29
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Expedição de Certidão.

07/05/2021 10:25
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... lausível, resultará na extinção do processo no estado em que se encontra.
Reforçamos a necessidade da colaboração dos advogados das partes, no sentido de envidar esforços
por meio de telefone, e-mails ou outros meios de contato de que disponham, a fim de garantir a presença
dos seus constituintes no dia e hora agendados, para garantir a produção da prova do seu interesse.
Enfatizamos que, em face da pandemia do Coronavírus, o acesso ao interior do fórum será controlado,
não podendo adentrar mais de 2 partes ao mesmo tempo. Com isso, as partes deverão se apresentar na
escadaria da entrada Sul, do lado a AACD, e procurar o Assistente do Perito, que fará o assento da
ordem de chegada, bem como informará, a cada um, sua vez de entrar. Por fim, informamos a todos que
haverá aferição da temperatura corporal e fiscalização do uso correto de máscara de proteção no
momento da entrada. Cumpra-se. Recife, 07 de maio de 2021. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de
Direito Vrsil.

13/04/2021 12:06
Conclusos para decisão

13/04/2021 12:06
Distribuído por sorteio
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processo.
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